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 EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA CIVEL DA COMARCA DE
SANTA RITA.

                                      

JUSTIÇA GRATUITA

 

RITO ORDINÁRIO

 

 

 

           

 

 

 

           

                        ADRAILTON DE SOUZA, brasileiro, casado, aeroviário, inscrito no RG de n.º 3213373 SSP/PB e CPF

de n.º 072241604-07 residente e domiciliado a Rua Rodolfo Lins da Nobrega, n.º44, popular, Santa Rita, CEP

 58301-560, João Pessoa/PB, por seus procuradores e advogados  assinados, com endereço á Avenida Joãoin fine

Machado 399, sala 101, Centro, João Pessoa/PB, onde recebem intimações e notificações da espécie, vem perante

esse Juízo, propor a presente:

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)

 

 

                        Em face da , SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, que poderá ser citada, Na Rua Senador Dantas, nº.

 que faz de conformidade com os argumentos fáticos e jurídicos74 5° andar, centro, Rio de Janeiro, CEP 2003120,
doravante.
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1- INICIALMENTE

 

                        DA JUSTIÇA GRATUITA

                       

                        O promovente à luz do que dispõe a lei nº. 1.060/50, vem à presença de Vossa Excelência,
requerer os benefícios da justiça gratuita, até decisão final do feito, diante do que aduz o art. 4° da referida
Lei:

 

 

A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria“
petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogados, sem prejuízo próprio ou de sua família .”

 

2 - DOS FATOS

 

O promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido,  tudo conforme se04/08/2015
depreende da cópia do relatório da Certidão de Ocorrência Policial anexada a peça inicial.

 

Por ocasião do acidente, o autor sofreu inúmeras lesões, que o deixaram com sequelas
irreversíveis, o que o torna beneficiário do seguro denominado (DPVAT), devido as múltiplas lesões, fratura do
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maléolo lateral, realizado cirurgia e mesmo após o tratamento  sendoo deixou com debilidade permanente,
passível de receber indenização integral, qual seja, o valor de R$ 13.500,00, pois até sente dificuldades em exercer
suas atividades normais do dia a dia.

 

O demandante, ao ingressar com o requerimento na via administrativa, solicitando a
liberação do referido seguro, recebeu de uma das seguradoras que fazem parte do complexo de seguradoras
denominado FENASEG a quantia de R$ 1.687,50 em 09/03/2016 conforme documentação acostada.

 

 Contudo, o valor realmente devido ao autor corresponde a uma quantia bem maior do que
a que recebera, pois a Lei que regulamenta o pagamento do seguro advindo de acidente automobilístico ordena as
seguradoras que efetuem o pagamento na quantia de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Desse modo facilmente observa-se que o pagamento efetuado pela seguradora ao
promovente foi feito a menor do que era para ser devidamente pago, conforme ficará provado.

 

 

 3 - DO DIREITO

 

3.1 - DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

 

 O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro denominado                         DPVAT
, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam operações
referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será parte legítima para figurar no polo
passivo da demanda que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório.

 

 A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer seguradora                       
que faça parte do  constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório,complexo da FENASEG
dentre elas a BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S.A

 

 Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, :                        in litteris

 

 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –
LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com o
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DPVAT é parte legítima para responder ação que vise o recebimento de seguro
obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que
melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de Seguros

 (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J.Privados”.
18.12.2001) (destaque nosso)

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de
sorte que qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG poderá compor o polo
passivo da demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro
obrigatório em questão.

 

DA CARÊNCIA DE AÇÃO- Preliminar de Ausência de submissão à instância administrativa.

 

                                     Merece rejeição a preliminar de ausência de submissão da demanda à esfera administrativa,
pois a Lei nº 6.194/74, que instituiu o Seguro obrigatório – DPVAT, alterada pela Lei nº 8.441/92 e 11.482/2007, em
seu conteúdo normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, a fim de pleitear o
percebimento do seguro, assim como não exige a negativa por parte das seguradoras que fazem parte do sistema,
para tal fim. Como se não bastasse, a Constituição Federal de 1988, diferentemente da anterior, afastou a
necessidade da chamada jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado, pois já se decidiu pela
inexigibilidade de exaurimento das vias administrativas para obter-se o provimento judicial.

 

 

 

3.3 – DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL

 

 

                        No caso em tela, se faz necessário a produção de prova pericial, a fim de produzir prova
médico-pericial, indispensável à comprovação da debilidade permanente de membro, sentido ou função, a
ser produzida por médico , da confiança deste juízo, que possui valor legal em qualquer instânciaespecialista
ou tribunal. Tal documento é essencial e indispensável para a concessão do seguro obrigatório DPVAT.

             

                        Convém, ainda, lembrar que o pagamento da indenização em seu patamar máximo independe da
verificação do grau da invalidez que acomete a parte segurada, bastando seja comprovada a ocorrência de invalidez
de caráter permanente, até mesmo porque a legislação aplicável ao caso não faz qualquer distinção ou menção
nesse sentido, de modo que a interpretação no sentido de fixar o valor de acordo com o grau da debilidade
significaria mudança do texto legal.
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3.4 - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO

 

 

                        Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, Vejamos:

 

 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e
do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não

 (griforesseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”.
nosso)

 

 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, , da Lei nº 6.194/74, aocaput
estabelecer que:

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora
não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores,
condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído,
obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro

 objeto desta lei”. (destaque nosso).

 

                        Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro obrigatório,
bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas.

 

                        Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A propósito, vale destacar que a
matéria já se encontra até sumulada na Corte do . Vejamos:SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

Num. 3164725 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA - 09/03/2016 17:02:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16030917025240200000003125948
Número do documento: 16030917025240200000003125948



“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT)
não é motivo para a recusa do pagamento da indenização”.

                       

                     É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de tão-somente
exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do prêmio.

 

 

3.5 - DO VALOR A SER DEVIDAMENTE PAGO

 

 

Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que, a matéria já se encontra
pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive no próprio , como veremos adiante.STJ

O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor ( ) éDPVAT
de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) mínimos, a teor da regra esculpida no art. 3º da Lei nº 6.194/74, in

:verbis

 

 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem
as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica
e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

 até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)-

 

 

                        Incontroverso, também, o valor que deverá ser pago a título de indenização, ou seja, até R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais).

 

 

4 - DA POSTULAÇÃO
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, requer a Vossa Excelência:EX POSITIS

 

 ordenar a citação da empresa promovida, na pessoa de seu representante legal, no endereço acima declinado,a)
sob pena de confissão e revelia;

 

 ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em epígrafe para condenar a seguradora promovidab)
a pagar  equivalente ao valor de R$ 11.812,50 corrigido desde a data do eventoa diferença devida ao promovente
danoso, conforme súmula 54 do STJ;

 

c) Que seja designado perito judicial, com intuito de realização de avaliação médica especializada conforme
convênio firmado entre o TJPB e a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, como

;forma de produzir as provas necessárias para a concessão do seguro obrigatório DPVAT

 

 Conceder os benefícios da gratuidade judiciária, tendo em vista ser o autor pobre na forma da lei;d)

 

 Ainda, a condenação da promovida em custas processuais e honorários advocatícios, na base de 20% (vinte),e)
sobre o valor da causa, em caso de recurso.

 

                        Por fim requer que todas as citações e intimações sejam feitas  ao Doutor, JOSÉEXCLUSIVAMENTE
EDUARDO DA SILVA, OAB/PB 12.578 sob pena de nulidade.

 

     Protesta o AUTOR, provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em direito.

 

            Dá-se à causa o valor de R$ 11.812,50

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

 

João Pessoa/PB, 08 de março de 2016.
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JOSÉ EDUARDO DA SILVA

OAB/PB 12.578

 

 

ALEXANDRA CESAR DUARTE

OAB/PB 14.438

 

 

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA

OAB/PB 17.295

 

 

 

 

 

 

 

QUESITOS

 

1)  Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do acidente mencionado na petição inicial?   

2)  Qual foi o tratamento médico aplicado ao Autor?   

3)  Em razão do acidente e do tempo de recuperação, por quanto tempo o Autor ficou impossibilitado de exercer   

sua profissão?

4)  Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporárias ou permanentes) do autor?   

5)  Restou comprovada debilidade permanente devido a lesão sofrida no acidente acometido?   
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6)  A lesão sofrida pelo autor afetou a função do membro?   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO

 

 

Danos Corporais Totais Percentual

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda
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Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro
inferior

 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal
bilateral

 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)  

comprometimento de função vital ou autonômica  

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,   

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou  

de uma das mãos 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
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Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo  

polegar 25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da  

mão 10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50

da visão de um olho  

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DE SANTA RITA -

PB

 

PROCESSO Nº 0800823-65.2016.8.15.0331

REQUERENTE: ADRAILTON DE SOUZA

REQUERIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT                  

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seus advogados infra signatários, requerer a juntada do

comprovante de pagamento referente ao acordo celebrado entre as partes.

Tendo em vista que a requerida já adimpliu o valor total do acordo, requer que este Douto Magistrado

determine a liberação do alvará judicial, e posterior arquivamento do processo.

 Termos em que espera deferimento. 
 JOÃO PESSOA/PB, 18 de janeiro de 2017. 

 
 

 

WILSON BELCHIOR

OAB/PB 17-314-A
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DE 

SANTA RITA - PB 

 

PROCESSO Nº 0800823-65.2016.8.15.0331 

REQUERENTE: ADRAILTON DE SOUZA 

REQUERIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT  

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por 

seus advogados infra signatários, requerer a juntada do comprovante 

de pagamento referente ao acordo celebrado entre as partes. 

Tendo em vista que a requerida já adimpliu o valor total do 

acordo, requer que este Douto Magistrado determine a liberação do 

alvará judicial, e posterior arquivamento do processo.  

  Termos em que espera deferimento. 

  JOÃO PESSOA/PB, 18 de janeiro de 2017. 

 

 

 

WILSON BELCHIOR 
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SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 488, DE 1º DE AGOSTO DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003 e na Portaria
da Casa Civil da Presidência da República nº 192, de 29 de fevereiro de 2016, e em conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de
julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 448 (quatrocentos e quarenta e oito ) Certificados do Tesouro Nacional - CTN, no montante
de R$ 1.484.349,17 (um milhão, quatrocentos e oitenta e quatro, trezentos e quarenta e nove reais e dezessete centavos), observando-se as
seguintes características:

Ativo Data de Emissão Data de Vencimento Quantidade Preço Unitário (R$) Valor (R$)
CTN 01/07/1998 01/07/2018 91 3.545,52 322.642,32
CTN 01/08/1998 01/08/2018 293 3.518,06 1.030.791,58
CTN 01/08/2003 01/08/2023 17 1.036,63 17.622,71
CTN 01/03/2000 01/03/2020 47 2.410,48 11 3 . 2 9 2 , 5 6

TO TA L 448 1.484.349,17

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE

SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 32, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966, e o que consta dos processos Susep
15414.001508/2016-14 e 15414.001509/2016-51, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PAN SEGUROS S.A., CNPJ n. 33.245.762/0001-07,
com sede na cidade de São Paulo - SP, nas assembleias gerais or-
dinária e extraordinária, realizadas cumulativamente em 31 de março
de 2016:

I - Eleição de administradores;
II - Mudança do endereço da sede social para: Avenida Pau-

lista, 1.374, 11º andar, Bela Vista, CEP 01310-100, São Paulo - SP; e
III - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 33, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001541/2016-36, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de POTTENCIAL SEGURADORA S.A., CNPJ n.
11.699.534/0001-74, com sede na cidade de Belo Horizonte - BH, na
assembleia geral extraordinária realizada em 29 de abril de 2016:

I - Alteração do endereço da sede para Avenida Raja Gabaglia,
1.143, 18°, 19° e 20° andares, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG; e

II - Alteração do artigo 3° e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 34, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001271/2016-63, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SE-
GURO DPVAT S.A., CNPJ n. 09.248.608/0001-04, com sede na ci-
dade do Rio de Janeiro - RJ, nas assembleias gerais ordinária e
extraordinária realizadas cumulativamente em 17 de março de 2016:

I - Eleição dos membros do conselho de administração e fiscal;
II - Mudança da denominação social para SEGURADORA

LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.; e
III - Alteração do artigo 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 35, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001300/2016-97, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de AIG SEGUROS BRASIL S.A., CNPJ n.
33.040.981/0001-50, com sede na cidade de São Paulo - SP, na
assembleia geral extraordinária realizada em 31 de março de 2016:

I - Constituição do comitê de auditoria e eleição de seus membros; e
II - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 36, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, considerando o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001281/2016-07, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL)
S.A., CNPJ n. 33.065.699/0001-27, com sede na cidade de São Paulo
- SP, nas assembleias gerais ordinária e extraordinária, realizadas
cumulativamente em 28 de março de 2016:

I - Mudança da denominação social para SEGUROS SURA S.A.; e
II - Reforma do art. 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 37, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DA DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO
SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência de-
legada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523,
de 20 de maio de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 38, da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e o que consta do
processo Susep nº 15414.005295/2015-19, reolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelo único
acionista de EVIDENCE PREVIDÊNCIA S/A, CNPJ n°
13.615.969/0001-19, com sede na cidade de São Paulo - SP, na as-
sembleia geral extraordinária realizada em 23 de dezembro de 2015:

I - Aumento do Capital Social no valor de R$ 65.000.000,00,
elevando-o para R$ 250.000.000,00, representado por 12.591.171.800
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal; e

II - Reforma do artigo 3º do estatuto social, tendo em vista
o disposto no inciso I.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 38, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001503/2016-83, resolve:

Art. 1º Aprovar a alteração dos artigos 10, 11, 12, 17 e 19 e
a consolidação do estatuto social de ZURICH BRASIL CAPITA-
LIZAÇÃO S.A., CNPJ n. 17.266.009/0001-41, com sede na cidade de
São Paulo - SP, conforme deliberações tomadas por seus acionistas
nas assembleias gerais ordinária e extraordinárias realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 39, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001396/2016-93, resolve:

Art.1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acio-
nistas de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS,
CNPJ n. 61.198.164/0001-60, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 40, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001514/2016-63, reolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.,
CNPJ n. 58.768.284/0001-40, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 236, DE 3 DE AGOSTO DE 2016

Altera a Portaria nº 528, de 13 de setembro
de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, e no Decreto nº
7.603, de 9 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º A ementa da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Estabelece o procedimento de aprovação dos projetos de
investimento considerados como prioritários em saneamento básico
associado à infraestrutura hídrica e em irrigação, no âmbito do Mi-
nistério da Integração Nacional, para efeito do Decreto nº 7.603, de 9
de novembro de 2011." (NR)

Art. 2º O art. 1º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º As pessoas jurídicas de direito privado, estabelecidas
sob a forma de Sociedade de Propósito Específico - SPE, que pos-
suam projetos de investimento ou de produção econômica intensiva
em pesquisa, desenvolvimento e inovação nas áreas de saneamento
básico associado à infraestrutura hídrica e de irrigação devem re-
querer a aprovação do Ministério da Integração para implementação
de projetos considerados como prioritários para fins de obtenção do
benefício previsto no § 2º do art. 4º do Decreto nº 7.603, de 9 de
novembro de 2011.

Parágrafo único. São passíveis de enquadramento no caput
os projetos de investimento nas áreas de infraestrutura ou produção
econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação apro-
vados pelo Ministério da Integração Nacional, que visem à implan-
tação, ampliação, manutenção, recuperação, adequação ou moder-
nização, entre outros, dos setores de saneamento básico associado à
infraestrutura hídrica e de irrigação." (NR)

Art. 3º O art. 3º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 3º ......................................................................
......................................................................
X - declaração emitida pela SPE de que seus titulares não tenham trans-

ferido, em desacordo com as normas vigentes, o controle acionário de empresa
titular de projeto em implantação, modernização, ampliação ou diversificação que
seja beneficiado com recursos dos Fundos de Desenvolvimento da Amazônia, do
Centro-Oeste e do Nordeste, ou dos Fundos de Investimentos Regionais;

XI - declaração emitida pela SPE que certifique que os
titulares daquela sociedade não estejam em débito, ainda que em
caráter não financeiro, com o Fundo de Investimentos da Amazônia -
FINAM, o Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR, o Fundo

de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo - FUNRES,
as Superintendências de Desenvolvimento Regional (SUDAM, SU-
DENE e SUDECO) ou com os agentes operadores dos Fundos de
Desenvolvimento da Amazônia, do Centro-Oeste ou do Nordeste, sob
pena de cancelamento da concessão de prioridade e restituição dos
benefícios recebidos à Receita Federal do Brasil, sem prejuízo de
acréscimos de multas e juros, calculados em conformidade com a
legislação;

......................................................................" (NR)
Art. 4º O art. 4º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar

com a seguinte redação:
"Art. 4º ......................................................................
I - em se tratando de projetos enquadrados no setor de

saneamento básico associado à infraestrutura hídrica, à Secretaria de
Infraestrutura Hídrica - SIH; e

Ministério da Integração Nacional
.
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SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A.
NIRE nO.33.3.0028479-6

CNPJIMF nO.09.248.608/0001-04

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 25 DE SETEMBRO DE 2013

DATA. HORA E LOCAL: Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro de 2013, às 16:30 horas, na
sede social da Companhia, na Cidade do Rio de Janeiro, RJ.

CONVOCACÃO: Os membros do Conselho de Administração foram convocados por correio eletrônico
enviado em 18 de setembro de 2013.

PRESENCA: Presentes os conselheiros Luiz Tavares Pereira Filho, Casimiro Blanco Gomez, Antônio
Eduardo Marques de Figueiredo Trindade, Bernardo Dieckmann, Francisco Alves de Souza, Hélio
Hiroshi Kinoshita, Jabis de Mendonça Alexandre, José Carlos Lyrio Rocha, Julio Cezar Alves de
Oliveira, Múcio Novaes de Albuquerque Cavalcanti, Paulo de Oliveira Medeiros, Rosana Techima
Salsano, respectivamente Presidente, Vice-Presidente, e os demais conselheiros do Conselho de
Administração. Presentes Leandro Evangelista Poli e Sérgio Wilson Ramos Junior, conselheiros eleitos,
sem voto porque ainda nllo homologados. Presentes também os conselheiros suplentes EIi Nunes de
Alcantara Bezerra, Jorge Carvalho, Jorge de Souza Andrade e Sidney Maury Sentoma, que, como os
presentes respectivos conselheiros titulares, compareceram á reunião sem direito a voto. Presentes ainda
Ricardo de Sá Acatauassú Xavier, José Márcio Barbosa Norton, Marcelo Davoli Lopes, Claudio Mendes
Ladeira e Marcus Vinicius Cataldo de Felippe, respectivamente Diretor Presidente e os demais diretores
da Companhia.

MESA DE TRABALHO: Presidente: Luiz Tavares Pereira Filho; Secretário: André Leal Faoro.

ORDEM DO DIA: (L)Eleição dos membros da Diretoria Executiva; (Li) Ratificação das designações
específicas dos membros da Diretoria Executiva; e (iií) Assuntos Gerais.

DELWERACÕES TOMADAS: (i) Os membros do Conselho deliberaram, por unanimidade, reeleger
os senhores RICARDO DE SÁ ACATAUASSÚ XAVIER, brasileiro, casado, engenheiro, titular do
documento de identidade no. 03.891.764-7, expedido pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPFIMF sob o no.
728.150.517-53, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro como
Diretor-Presidente da Companhia; JOSÉ MÁRCIO BARBOSA NORTON, brasileiro, casado,
economista, titular do documento de identidade no. 836.366, expedido pelo SSPIMG, inscrito no CPFIMF
sob o no. 174.562.157.15, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
como Diretor sem designação específica; MARCEW DAVOLI WPES, brasileiro, casado, advogado,
titular do documento de identidade no. 019842307-X, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob o
no. 132.870.808-06, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como
Diretor sem designação específica; CLAUDIO MENDES LADEIRA, brasileiro, solteiro, securitário,
titular do documento de identidade nO06766244-5, expedido pelo IFPIRJ, inscrito no CPF/MF sob o n'
912.422.907-53, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como
Diretor sem designação especifica e MARCUS VINÍCIUS CATALDO DE FELIPPE, brasileiro,
casado, engenheiro civil, titular do documento de identidade no. M-1.777.953, expedido pela SSP/MG,
inscrito no CPF/MF sob o no. 521.462.436-00, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, como Diretor sem designação específica. A posse dos diretores ora eleitos dar-
se-á mediante assinatura do respectivo termo no livro de atas da Diretoria Executiva da Companhia. Os
diretores eleitos terão mandato de 11 de outubro de 2013 até o dia 10 de outubro de 2014,
permanecendo no cargo até a investidura de novos administradores. Os Diretores ora eleitos
declaram que não estão incursos em nenhum crime que O impeçam de desempenhar atividade mercantil e,
ainda, não estarem inabilitados para tanto, nos termos da lei. Os Diretores eleitos declaram, por fim, que
preenchem os requisitos previstos na legislação em vigor, em especial os constantes das Resoluçõesn'
65/2001 e 13612005, ambas do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP. A remuneração do
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\1>S:i(-'). /%,~~j~\diretor observará o limite global de remuneração estabelecido na Assembleia Geral Ordinária da
2",30"",1 Companhia realizada em 27 de março de 2013; (li) Os conselheiros deliberaram, por unanimidade, )

rerratificar as designações específicas dos diretores responsáveis perante a Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP, da seguinte forma: W Marcus Vinicius Cataldo de Felippe: diretor responsável
administrativo-financeiro e diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das
normas e procedimentos de contabilidade; OU José Márcio Barbosa Norton: diretor responsável pelo
relacionamento com a SUSEP; (£) Marcelo Davoli Lopes: diretor responsável pelo cumprimento do
disposto na lei nO 9.613/98, na Circular SUSEP nO 445/2012 e nas demais regulamentações
complementares e diretor responsável pelos controles internos; @ Cláudio Mendes Ladeira: diretor
responsável técnico pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais
previstos nas normas em vigor junto à SUSEP e diretor responsável pela prevenção de fraudes. As
designações especificas deverão ser ratificadas na próxima Assembléia Geral da Companhia, na forma da
regulamentação da SUSEP em vigor. As designações especificas deverão ser ratificadas pelos acionistas
na próxima Assembléia Geral da Companhia, na forma. da regulamentação da SUSEP em vigor. Os
conselheiros presentes declaram, expressamente, que foram observadas as disposições legais atinentes à
convocação, quórum de instalação e deliberação para esta reunião. Os conselheiroS e os diretores ora
reeleitos declaram inexistir parentesco, até o terceiro grau, entre administradores e membros do Conselho
Fiscal da Companhia, bem como declaram que os integrantes do referido órgão estatutário não integram o
quadro de empregados da Companhia; e (Ui)Os membros do Conselho de Administração nada discutiram
a titulo de assuntos gerais.

VALIDADE DAS DELIBERACÕES: OS membros do Conselho de Administração da Companhia e os
membros da Diretoria ora reeleitos declaram estar cientes de que as deliberações havidas nesta reunião
estão condicionadas à homologação pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVACÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais a ser
tratado, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos e que,
após lida e achada correta, foi aprovada e assinada por todos os conselheiros presentes. Assinaturas: (ass.)
Luiz Tavares Pereira Filho - Presidente do Conselho; (ass.) Casimiro Blanco Gomez - Conselheiro Vice-
Presidente; (ass.) Antônio Eduardo Marques de Figueiredo Trindade - Conselheiro; (ass.) Bernardo
Dieckmann - Conselheiro; (ass.) Francisco Alves de Souza - Conselheiro; (ass.) Hélio Hiroshi Kinoshita
_ Conselheiro; (ass.) Jabis de Mendonça Alexandre - Conselheiro, (ass.) José Carlos Lyrio Rocha -
Conselheiro; (ass.) Julio Cezar Alves de Oliveira - Conselheiro; (ass.) Múcio Novaes de Albuquerque
Cavalcanti - Conselheiro; (ass.) Paulo de Oliveira Medeiros- Conselheiro; (ass.) Rosana Techima Salsano
_ Conselheira; (ass.) Leandro Evangelista Poli - Conselheiro e (ass.) Sérgio Wilson Ramos Junior -
Conselheiro, os dois últimos conselheiros eleitos, sem voto porque ainda não homologados.

Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no Livro de Atas do Conselbo de
Administração da Companhia

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2013.

~ André Leal Faoro
Secretário
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. 412014, E O REGISTRO SOSO NúMERO

~seCRETÁRIA GERAL
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Vistos, etc.

 

A sentença homologatória do acordo celebrado entre as partes,   no mutirão DPVAT (ID 5859767), já transitou em
julgado, eis que as partes renunciaram ao prazo recursal. Por outro lado, observa-se que o próprio termo já emite
alvará judicial para fins de levantamento dos valores, nada mais restando a esse juízo.

 

Verifique-se o recolhimento das custas processuais.

 

Estando em termos, arquive-se. Do contrário, intime-se para recolhimento no prazo de cinco (5) dias.

Santa Rita/PB, 24 de janeiro de 2017.

Maria dos Remédios Pordeus Pedrosa Veloso de França

Juíza de Direito
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PETIÇÃO DE HABILITAÇÃO            

 

 

PROCURAÇÃO JUNTADA NOS AUTOS
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Santa Rita 

PROCESSO Nº   0800823-65.2016.8.15.0331

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: ADRAILTON DE SOUZA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA

 

 

De Ordem da MM. Juíza de Direito desta Unidade Judiciária, Dra. Maria dos Remédios Pordeus Pedrosa
Veloso de França, intimo a parte promovida, por seu advogado, por todo teor do Despacho ID n.
6339558, para recolhimento das custas processuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

Santa Rita, 06 de Dezembro de 2017.

 

Fernanda Huebra de Souza Leite

Téc. Judiciária
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DA COMARCA DE
SÃNTA RITA – PB

 

 

PROCESSO Nº 0000195-54.2016.8.15.0511

REQUERENTE: ADRAILTON DE SOUZA

REQUERIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT, já devidamente qualificadas nos autos do

processo em epígrafe, vem, por seus advogados infra signatários, requerer a juntada do comprovante de

 atendendo a determinação de Vossa Excelência nos termospagamento referente as custas processuais

estabelecidos na sentença.

 

Termos em que espera deferimento.

Santa Rita/PB, 04 de Janeiro de 2018

 

 

WILSON BELCHIOR       

  OAB/PB 17.314-A                                    
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Boletos, Convênios e outros

A33Y020858080389048
02/01/2018 09:11:51

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
02/01/2018  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   09.11.49
3515703515

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ROCHA MARINHO E SALES ADV
AGENCIA: 3515-7    CONTA:         12.985-2
EFETUADO POR: ANASTACIO JORGE MATOS D
================================================
Convenio  TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB
Codigo de Barras   86600000000-4   71290928318-6
                   52018010507-1   32017002987-2
Data do pagamento                     02/01/2018
Valor em Dinheiro                          71,29
Valor em Cheque                             0,00
Valor Total                                71,29
================================================
DOCUMENTO:  010219
AUTENTICACAO SISBB:
F.A7B.BCC.C12.677.BBE
================================================
Em 2018 conte com o Banco do Brasil para cuidar
do que e importante para voce e sua empresa.
Feliz Natal e um prospero Ano Novo.
 

Transação efetuada com sucesso por: J7648689 ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA MARI.
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ANASTACIO MARINHO 
CAIO CESAR ROCHA 
DEBORAH SALES 
TIAGO ASFOR ROCHA 
WILSON SALES BELCHIOR 
AMAURY GOMES 
ANA AMÉLIA RAMOS 
ANA CAROLINNE DA SILVA 
ANA JULIA SILVA 
ANDRESSA FRANÇA 
BÁRBARA ROCHA 
BRENO PESSOA 
CARLA LIMA 
CAROLINA BEZERRA 
CHIARA PIMENTA  

CLÁUDIA ARRUDA 
CRISTIANA FREITAS  
CRISTIANE CARVALHO 
DANIELLE LUCENA 
DAVID ROCHA 
EDUARDO FERRI 
ÉLIDA LIMA MARTINS 
ELORA FERNANDES 
EMANUELLA PONTES 
ÉRIKA NÓBREGA 
EVELINE LIMA  
FABIOLA FEIJÓ 
FABÍOLA FREITAS  
FLÁVIA LINS  
GLAUBER NUNES 

HUGO MELO 
ÍCARO REBOUÇAS 
ILANA LIMA 
JANIELLE SEVERO  
JOÃO PIMENTEL 
JULIANA MIRANDA 
JÚLIO CABRAL 
JUSSARA MAFRA 
KAMILA CARVALHO 
LARISSA MAIA  
LARISSA SILVEIRA 
LARISSA RODRIGUES 
LAYLA MILENA 
LEONARDO CAPISTRANO  
LIANE OLIVEIRA  

LUCAS ASFOR  
LUCAS CAVALCANTE 
MAGDA MADEIRA 
MANOEL BURGOS  
MARCELE ALENCAR 
MÁRCIO MACIEL 
MÁRCIO MOITINHO 
MARCUS FREITAS 
MARIELE BRAGANTE 
MAYRA REGUEIRA  
MIGUEL CORDEIRO  
NATASHE MESQUITA  
NATHALIA BARROS  
NATHALIA RODRIGUES 
NATHALY SOUZA  

PATRICIA SANTOS 
PAULO LUCENA 
PEDRO CAMINHA 
RAFAEL NOGUEIRA  
RENAN REBOUÇAS 
RENATO ARRUDA  
ROBERTA PORTELA  
RUAN CASTRO PAIVA  
TATHIANNE LUIZ 
VANESSA FREIRE 
VÂNIA COSTA  
WILTON GALVÃO 
 
CONSULTOR: 
MIN. PAULO GALLOTTI 

 

 

 
www.rochamarinho.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DA 

COMARCA DE SÃNTA RITA – PB 

 

 

PROCESSO Nº 0000195-54.2016.8.15.0511 

REQUERENTE: ADRAILTON DE SOUZA 

REQUERIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT  

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT, já devidamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, vem, por seus 

advogados infra signatários, requerer a juntada do comprovante de 

pagamento referente as custas processuais atendendo a determinação 

de Vossa Excelência nos termos estabelecidos na sentença. 

 

Termos em que espera deferimento. 

Santa Rita/PB, 04 de Janeiro de 2018 

 

 

WILSON BELCHIOR         

      OAB/PB 17.314-A           
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CERTIDÃO

 

 

            Certifico e dou fé que, foi verificado por esta escrivania que a promovida já efetuou o recolhimento das custas processuais,
conforme se verifica no documento ID n. 11994466.

                       Sendo assim, tendo em vista o que ficou determinado no Despacho ID n. 6339558, esta escrivania procede com o
arquivamento dos autos.

Santa Rita, 16 de agosto de 2018

Fernanda Huebra de Souza Leite

Téc. Judiciária
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